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Sabemos que a seguran-
ça sempre está em pri-
meiro lugar, e pensando 

nela, nos aliamos a empresas 
que buscam garantir a mesma 
em nosso dia a dia. E coloca-
mos a segurança de nossos fi-
lhos sempre em primeiro lugar. 

A área de lazer do nosso con-
domínio é um excelente atra-
tivo para nossas crianças se 
divertirem. 

Aos administradores de esta-
belecimentos com playgrounds 
não basta disponibilizar e man-
ter o espaço e brinquedos em 
condições de uso, pois há vá-
rios requisitos técnicos a serem 
observados, a fim de não expor 
as crianças a situações de ris-
co e perigo, evitando, assim, 
transformar saudáveis, alegres 
e inocentes brincadeiras em 
preocupações aos pais, síndi-
cos e responsáveis. 

E como se encontram as ins-
talações para nossos peque-
nos desfrutarem da área de 
lazer com segurança e livre de 
qualquer tipo de acidente?

E essa responsabilidade 
muitas vezes nos trazem gran-
des desafios. Sabemos que os 
cuidados com os playgrounds 
devem estar na lista de tarefas 
que a equipe de manutenção 
executa diariamente. Com o 
intuito de identificar anoma-
lias, falhas ou danos com po-
tencial para causar acidentes 
com lesões. 

Mesmo assim, as condições 
desses brinquedos devem pas-
sar por um crivo criterioso se-
gundo normas da Associação 
Brasileira de Normas Técni-
cas, para garantir a seguran-
ça e certificar a aptidão dos 
brinquedos para o uso. Consta 
em Norma as recomendações 
para que o condomínio reali-
ze inspeções em periódicas e 
contrate anualmente um pro-
fissional habilitado para rea-
lizar uma inspeção funcional 
de todos os requisitos norma-
tivos de segurança, emita um 
laudo técnico e mantenha um 
livro para os registros de ocor-
rências relacionadas ao play-
ground, executando os devi-
dos reparos necessários e as 
manutenções requeridas.  

E quando acontece algum 
acidente com crianças e ne-
nhuma dessas providências fo-
ram tomadas anteriormente? 

Cabe aos administradores e 
síndicos arcarem com as con-
sequências desse acidente 
sem nenhum respaldo. Porém 
munidos dessa documentação, 
você terá como argumentar 
com a família e outras instân-
cias que o brinquedo estava 
apto para uso e o que pode ter 
ocorrido para determinado aci-
dente tenha sido o mau uso do 
equipamento. 

A partir daí você deve se 
aliar a um profissional habi-
litado para te ajudar a inspe-
cionar os playgrounds do seu 
condomínio e te dar a segu-
rança necessária. A inspeção 
cautelar vem sendo solicitada 
cada vez mais por edifícios 
e condomínios que tem pro-
blemas frequentes com ma-
nutenção e incidentes desses 
equipamentos. 

Através da inspeção caute-
lar você síndico passa a ter 
um laudo com fotos e pare-
cer técnico descrevendo a 
real a necessidade de reparos 
e melhorias para diminuir os 
problemas pertinentes e agir 
exatamente conforme a Nor-
ma para garantir a segurança 
dos mesmos. Podendo dimi-

Síndico, como está a manutenção 
do playground do seu condomínio?

*Por Andressa Maroto

nuir exponencialmente os 
problemas que estão aconte-
cendo ou que virão a aconte-
cer com a utilização dos play-
grounds. 

Nós da Engenha Soluções 
somos uma empresa capaci-
tada para te ajudar a adequar 
seus equipamentos te dar a 
plena segurança para que seus 
problemas reduzam conside-

*Andressa Maroto é Engenheira 
Mecânica CREA-ES 49122-D - 
Especialista em Inspeção Caute-
lar  - Especialista em Gestão de 
Negócios industriais, Matemática 
, Graduanda em Engenharia de Se-
gurança - Proprietária da Engenha 
Soluções. 
Tel.: (27) 99797-7278 
engenhasolucoes@outlook.com 

ravelmente. 
Solicite você também uma 

Inspeção Cautelar para seu 
condomínio que te ajudamos 
a adequar e manter seus play-
grounds seguros e confiáveis 
para o uso diário das crianças 
do seu edifício. É melhor pre-
venir do que remediar, princi-
palmente quando se diz res-
peito a segurança.  
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A energia solar já 
é uma realidade 
nos condomínios. 

Até pouco tempo atrás, 
apenas grandes proprie-
dades ou empresas faziam 
uso de energia solar. Esta 
realidade hoje mudou.  A 
energia solar em aparta-
mentos e condomínios 
pode ser instalada na sa-
cada do apartamento, nas 
paredes do prédio ou no 
telhado, quando o proprie-
tário mora na cobertura ou 
em um condomínio de ca-
sas.

Ao instalar a energia 
solar por todo o prédio, a 
energia poderá ser usada 
pelas áreas comuns e por 
outros apartamentos, tra-
zendo economia para to-
dos os moradores.

Um condomínio que 
gera energia solar é mais 
valorizado, aproveita 
melhor seu terreno e aju-
da o abastecimento da 
cidade.

Independentemente de 
serem condomínios de 
casas ou apartamentos, 
a energia solar pode ser a 
melhor alternativa para re-

duzir despesas de energia 
elétrica para todos os con-
dôminos e trazer possibili-
dade de investir em melho-
rias na estrutura.

Isso porque a energia 
solar pode ser um me-
canismo completamente 
rentável, pois é capaz de 
abranger não só a áreas 
comuns, como também 
outras unidades que fa-
zem parte do bloco. Tudo 
depende do tipo de projeto 
para o condomínio.

Os condomínios podem 
utilizar a economia 

gerada pela energia so-
lar de várias maneiras:

• Utilizar os créditos ge-
rados pela energia fotovol-
taica para abater as contas 
da área comum do prédio 
e com essa economia uti-
lizar os recursos para ma-
nutenções e investimentos 
no próprio condomínio. 

• Podem utilizar os cré-
ditos da energia solar para 
diminuir o valor do condo-
mínio dos moradores.

• Podem utilizar os cré-
ditos da energia solar para 
abater o consumo de ener-
gia de cada morador (ape-

A realidade da energia 
solar em condomínios

Publieditorial nas em alguns casos).

Retorno Garantido:
A energia solar é sim um 

investimento alto, são pla-
cas pesadas (20/25kg) ma-
teriais com uma tecnologia 
bem avançada, porém é 
um investimento onde o 
retorno é garantido. 

Nós brasileiros não esta-
mos tão acostumados com 
investimentos que deem 
retorno tão rápido, com 
a energia solar o nosso 
playback (retorno do inves-
timento) gira em torno de 
3 anos a 3 anos e meio, 
ou seja, após esse período 
toda a economia vem para 
o bolso do cliente.

A Sun Energy é uma 
empresa especializada em 
sistemas de  energia solar 
fotovoltaica que oferece 
soluções em energia solar 
já há algum tempo (desde 
2016) com uma ampla sa-
tisfação dos clientes.

Segundo seu diretor Ro-
dolpho Aguiar,  a empre-
sa “realiza todos os estu-
dos necessários para fazer 
as instalações, fazemos a 
visita in loco, através de 
drones para facilitamos o 
reconhecimento de toda a 

área que será utilizada no 
local para instalação, além 
de fazermos um estudo de 
viabilidade”.

A empresa utiliza um 
software para descobrir 
a radiação solar no local 
durante todo o período e 
assim então poder definir 
o tamanho da usina solar a 
ser instalada.

Ainda segundo Rodol-
pho, “a procura vem au-
mentando muito nos últi-
mos meses, pois as contas 
de energia sofrem aumen-
to quase que mensais de 
Impostos, ICMS, Taxas 
e etc o que é um grande 
problema na conta do con-
domínio que para tentarem 
fugir dessas situações, 
partem para a solução da 
Energia Renovável e as-
sim conseguem eliminar 
um de seus gastos fixos."

Rodolpho cita que 
“uma dificuldade que nós 
temos é encontrar nos 
condomínios o espaço 
necessário para fazer a 
instalação fotovoltaica, 
isso acontece pois além 
dos espaços nos condo-
mínios serem restritos a 
maioria deles possuem 
contas de energia com 
um valor elevado o que 
demanda nesse caso, 
uma usina solar um pou-
co maior do que o con-
vencional. ”. 

“Temos um exemplo de 
um condomínio que fize-
mos em Bento Ferreira, 
onde eles não possuíam 
espaço no terraço (local 
mais comum para insta-
lações fotovoltaicas pelo 
fato de fugir de qualquer 
tipo de sombreamen-
to) então nós fizemos a 
instalação na garagem 
do condomínio que era, 
era um local com pouca 
incidência de sombras 
e orientação solar boa, 
o chamado carport so-
lar, que funciona assim: 
É feita uma estrutura na 
garagem onde o teto da 
garagem são as placas 
solares. 

O resultado é que a 
economia desse con-
domínio por exemplo 
beira os 95%.

A Sun Energy oferece 
financiamentos onde os 
custos podem variar con-
forme a quantidade de 
energia produzida, mas é 
importante ressaltar que 
os gastos com a instala-
ção poderão ser pagos 
pelo próprio sistema de 
Energia Solar, visto que 
ele permanecerá geran-
do energia e economia 
na conta de luz. Ou seja, 
a instalação sairia de 
“graça”, o condomínio 
não iria precisar descapi-
talizar para fazer a insta-
lação. 

Por mais que seja um 
longo prazo de paga-
mento, o sistema de 
energia solar já se torna 
muito vantajoso de ime-
diato. Com o financia-
mento, em pouco tempo 
você terá o dinheiro para 
a instalação dos painéis 
solares e passará a ter a 
redução dos seus gastos 
de energia.

E quando não 
há espaço no 
Condomínio?

Serviço:
Sun Energy Soluções em Ener-
gia Renovável
(27) 99785-4161 
Email: rodolpho@sunenergyvix.
com.br  
Instagram: sun.energy.brasil
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Usar áreas comuns 
do edifício para 
guardar móveis, 
materiais de refor-

ma e outros itens pessoais 
tem sido polêmico entre os 
moradores. Alguns imóveis 
já foram projetados com de-
pósitos ou podem instalar 
armários, como extensão 
do apartamento. No entan-
to, esta não é a realidade 
e possibilidade para muitos 
moradores, seja por falta de 
espaço ou para evitar confli-
tos de relacionamento. São 
nestes casos que a Alogue 
funciona com um depósito 
“externo”.

Você conhece o conceito 
de Self Storage? Traduzin-
do ao pé da letra, é autos-
serviço de armazenagem. 
Você chega, guarda seus 
pertences em um box indivi-
dual e privativo, tranca, leva 
a chave e sai. Simples as-
sim. Sem burocracia, muito 
prático. Os boxes variam de 
tamanho, o menor de 1 m2 
e maior de 20 m2, podendo 
ser locados quantos neces-
sários.

Precisa guardar docu-
mentos e equipamentos 
do condomínio e não sabe 
onde: na Alogue.

Você vai reformar o edi-
fício e precisa guardar os 
móveis: na Alogue.

Oferecer uma solução 
ao condômino, que ape-
sar de não permitido, usa 
a garagem como depósito: 
A solução é a Alogue.

Veja os benefícios:
• Prático – Você aluga 

seu box em 5 minutos, sem 
burocracia e sem fiador. 
Você escolhe o tamanho 
do seu box, envia a docu-
mentação pessoal ou da 
empresa, assina o contrato, 
faz o pagamento mensal e 
leva suas coisas. Simples 
assim! O contrato é válido 
por 30 dias e você pode 
desocupar quando desejar. 
Sem fidelidade. Você aces-
sa o box quando quiser, de 
segunda a sexta de 8 às 18 
hs e aos sábados de 08 às 
12 hs.

• Flexível – Você quem 
define o tamanho do espaço 

e pode aumentar ou diminuir 
de tamanho de box quando 
desejar. Suas coisas não 
ficam amontoadas e ocu-
pando o espaço do vizinho 
e você resolve rapidamente 
seu problema de espaço.

• Seguro – Guardar os 
pertences em um lugar não 
adequado no condomínio, 
além de não ser correto 
pode ocasionar risco de 
danos e furtos. No self sto-
rage os pertences ficam no 
box privativo, onde só você 
ou alguém autorizado tem 
acesso, livre de sujeira, in-
setos e protegido por uma 
estrutura de segurança 24 
hs. Com seguro do galpão 

Síndico, preocupado em como 
liberar espaço em seu condomínio?

Publieditorial

e dos boxes.
A Alogue Self Storage 

é pioneira no ES, com 10 
anos de experiência, ofere-
cendo um serviço de quali-
dade e muita segurança em 
auto armazenagem. Uma 
solução para escritórios, 
residências, empresas e lo-
jas que precisam de espa-
ço físico para armazenar e 
guardar documentos, livros, 
móveis, utensílios e outros 
pertences sem complica-
ções, com contrato mensal, 
sem burocracia e sem taxas 
surpresas! Um excelente 
custo benefício, a partir 
de R$ 109,00 mensal o box 
de 1 m2.

SERVIÇO:
Alogue Self Storage
Tels: (27) 3338-2855 / (27) 99226-
3241
Email: alessandra@alogue.com.br   
Instagram: alogue.com.br 
Facebook: @alogueselfstorage

Self Storage – guarde seus pertences de forma prática e libere espaço precioso em seu condomínio

VANTAGENS DA ALOGUE 
SELF STORAGE:

Localização estratégica, 
bem pertinho de você!

4 Acesso restrito, sistema 
de monitoramento e segu-
rança 24 hs; 
4Dedetização periódica;
4Aluguel de acordo com 
sua necessidade (temporá-
rio), sem custos extras de 
IPTU, energia, água, limpe-
za e condomínio;
4Contrato mensal renova-
do automaticamente;
4Loja especializada na 
venda de produtos para em-
balagem e transporte;

4Carrinhos de transporte 
para movimentação de car-
gas e prateleiras para arma-
zenagem de seus perten-
ces/produtos;
4Serviço completo de 
transporte até o nosso Sto-
rage;
4Atendimento personaliza-
do;
4Oferecemos seguro do 
box e dos mais diversos 
ramos, como residencial, 
condomínio e auto com 
corretor no local. Faça seu 
orçamento sem compro-
misso!

NOSSAS UNIDADES:
• Unidade VILA VELHA: Rua 
Antônio Ataíde nº 1677- Itapoã-
-Vila Velha-ES – Boxes de 1 a 
8 m2.

• Unidade SERRA: Rod ES 010 
nº 3805- Jardim Limoeiro – Ser-
ra-ES – Boxes de 6 a 20 m2.
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O crédito para condomí-
nios tem sido cada vez 
mais buscado pelos 

síndicos e administradores, prin-
cipalmente quando se trata de 
investimentos em melhorias e 
modernizações no condomínio. 

Mas afinal, como funciona 
esse tipo de crédito e quais são 
as suas vantagens e benefícios?

Primeiramente, é importan-

t e 
entender 
que o cré-
dito para con-
domínios é uma modalidade de 
empréstimo voltada para condo-
mínios residenciais e comerciais. 
O objetivo principal é oferecer re-
cursos financeiros para viabilizar 
projetos de energia solar, portaria 
virtual, individualização de água 
e gás, construção, reforma e mo-
dernização de áreas comuns, so-
luções para problemas emergen-
ciais como problemas elétricos, 
hidráulicos e estruturais, além de 
solução para colocar as contas do 
condomínio em dia como folha de 
pagamento e outras despesas.

Uma das principais vantagens 
do crédito para condomínios é a 
possibilidade de realizar projetos 
de grande porte, sem a necessi-
dade de fazer desembolsos ele-
vados de uma só vez. Dessa for-
ma, os síndicos podem planejar 
as melhorias no condomínio com 
mais tranquilidade, sem sufocar 
os condôminos com altas cotas 
extras.

Outra vantagem importante é 
que o crédito para condomínios 
não exige a apresentação de ga-
rantias, como imóveis ou veícu-
los, o que torna o processo mais 
ágil e simplificado. Dessa forma, 
é possível obter o financiamento 
com mais rapidez e facilidade.

Além das vantagens financei-
ras, o crédito para condomínios 
também contribui para a valo-
rização do imóvel e melhoria da 
qualidade de vida dos moradores. 

Com a realização de obras de me-
lhoria e modernização, as áreas 
comuns ficam mais agradáveis e 
atraentes, o que pode aumentar 
o valor do imóvel em caso de ven-
da ou locação.

Dentre as o p ç õ e s 
de uso do c r é d i -
to, as q u e 

mais se destacam são utilizações 
com soluções sustentáveis, como 
a instalação de painéis solares 
para geração de energia elétrica 
e a adoção de portaria virtual. 
Essas soluções têm sido cada vez 
mais adotadas pelos condomí-
nios, já que além contribuem para 
a preservação do meio ambiente, 
gerarem economia na conta de 
energia e na folha de pagamento, 
sem a necessidade de criar uma 
cota extra pois a economia ge-
rada é maior do que o valor da 
parcela do financiamento e após 
a quitação do empréstimo o con-
domínio continua usufruindo dos 
benefícios pagando menos pela 
cota condominial.

Energia Solar
Um Condomínio com uma con-

ta de energia de R$ 3.000,00, ao 
instalar um sistema de geração 
de energia solar fotovoltaica terá 
uma economia aproximada de 
R$ 2.600,00 e o valor da parcela 
do financiamento será de apro-
ximadamente R$ 2.400,00, ou 
seja, a economia pela geração de 
energia paga a parcela do finan-
ciamento e ainda sobra para o 
Condomínio utilizar com outras 
necessidades.

Portaria Virtual
Outra alternativa para reduzir 

os custos operacionais do condo-
mínio é a utilização de portaria 
virtual. Nesse sistema, a portaria 

Crédito para Condomínio.
O que é e como funciona?

Serviço
CondoCrédito
(27) 98131-4548
www.condocredito.com 
Instagram: @condocredito

é realizada por meio de câmeras 
de monitoramento e sistemas de 
interfone, o que reduz a necessi-
dade de contratação de funcioná-
rios para realizar a função.

Com a portaria virtual, é possí-
vel reduzir os custos com pessoal, 
além de melhorar a segurança 
do condomínio, já que a entra-
da e saída de visitantes pode ser 
monitorada com mais eficiência. 
Dessa forma, é possível garantir a 
segurança dos moradores e visi-
tantes, sem comprometer a qua-
lidade do serviço prestado.

Além disso, o crédito para 
condomínios geralmente 

possui taxas de juros mais 
atrativas do que outras mo-

dalidades de empréstimo, o 
que pode ser uma excelente 
oportunidade para obter re-

cursos financeiros com custo 
mais baixo. É importante lem-
brar que antes de contratar 
o crédito para condomínios, 
é fundamental que o síndico 
realize uma análise criteriosa 

das necessidades do condomínio 
e verifique a viabilidade econô-

mica do projeto. É importante 
também contar com o auxílio de 
uma empresa especializada em 
crédito para condomínios, que 
poderá orientar sobre as melho-
res opções de empréstimo e as 
condições mais vantajosas para o 
condomínio, para garantir que as 
parcelas caibam no orçamento do 
condomínio e não gerem endivi-
damento desnecessário.

Conclusão
O crédito para condomínios é 

uma excelente alternativa para 
reduzir os custos operacionais 
e realizar obras de melhoria nas 
áreas comuns. Com taxas de juros 
mais baixas e a possibilidade de 
parcelamento em longo prazo, o 
crédito para condomínios é uma 
opção vantajosa para os síndicos 
e administradores de condomí-
nios.

É importante lembrar que o 
crédito para condomínios deve 
ser utilizado com responsabilida-
de, evitando-se o endividamen-
to excessivo e garantindo-se a 
capacidade de pagamento das 

parcelas. Por isso, é fundamental 
escolher uma empresa confiável 
e com experiência no mercado de 
crédito para condomínios.

Com a CondoCrédito, os con-
domínios podem ter acesso a ta-
xas de juros baixas e parcelas que 
cabem no bolso, garantindo o 
financiamento adequado para os 
projetos necessários. Além disso, 
a economia gerada pela energia 
solar e pela portaria virtual pode 
ser utilizada para pagar as parce-
las, tornando o crédito ainda mais 
vantajoso e sustentável.

Não deixe de considerar o cré-
dito para condomínios como uma 
opção para realizar melhorias em 
seu prédio e reduzir os custos a 
longo prazo. Com a CondoCré-
dito, é possível ter acesso a uma 
solução financeira adequada e 
confiável, com condições perso-
nalizadas e adaptadas às necessi-
dades de cada condomínio.

Publieditorial
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Primeiramente vamos 
entender o que é um 
eletroposto. 

Trata-se de uma 
estação de carregamento 
para veículos elétricos 
ou híbridos plug-in que 
pode ser aberta ao uso 
de diversos usuários 
em um ponto público 
(como estradas ou pra-
ças públicas) ou priva-
do (como condomínios, 
shoppings, estaciona-
mentos, aeroportos, en-
tre outros locais). 

Ou seja, um eletro-
posto se caracteriza por 
ser um equipamento que 
permite a recarga de car-
ros elétricos — esteja ele 
localizado em uma rua/
avenida, dentro de um co-
mércio, ou em qualquer ou-
tra localização. 

A EcoDot. é uma empresa 
100% capixaba especializa-
da em oferecer soluções de 
recarga de veículos elétricos 
em condomínios comerciais 
e residenciais, especialmente 
para aqueles que enfrentam 
desafios na limitação de sua 
infraestrutura energética. 

Uma das principais vanta-
gens da EcoDot. é a possibili-
dade de contar com eletropos-
tos 100% compartilhados. 

Ao invés de instalar uma 
estação em cada vaga de ga-
ragem, a EcoDot. propõe uma 
solução mais eficiente e viável. 
Por meio da instalação de ele-
tropostos compartilhados em 
locais estratégicos dentro do 
condomínio, é possível aten-
der à demanda de recarga de 
forma prática e econômica. 

Essa abordagem compar-
tilhada resolve o proble-

ma enfrentado pela maioria 
dos condomínios, sejam novos 
ou antigos, que não possuem a 
capacidade energética neces-
sária para fornecer um ponto 
de recarga por vaga. Ao optar 

Serviço:
David Lima
Diretor Comercial
Ecodot - Soluções em Mobilidade 
Elétrica
Telefone: (27) 3340-9144
Celular:   (27) 99736-3469
E-mail: contato@ecodot.com.br
Site: www.ecodot.com.br

pela EcoDot., o condomínio se 
beneficia de uma solução que 
não exige grandes alterações 
ou investimentos em infraes-
trutura elétrica. 

A gestão e manutenção dos 
eletropostos compartilhados 
também são de responsabili-
dade da EcoDot., liberando o 
condomínio dessas tarefas. 

Além disso, a EcoDot. ofere-
ce um aplicativo intuitivo que 
simplifica o processo de recar-
ga para os moradores. Através 
do aplicativo, eles podem uti-
lizar os eletropostos, realizar 
reservas e acompanhar o pro-
gresso da recarga em tempo 
real. 

A EcoDot. conta com uma 
equipe técnica que 

Publieditorial

Simplificando a recarga
de veículos elétricos
em condomínios

vai até seu condomínio (seja 
ele residencial ou comercial) 
para uma avaliação técnica, e 
coleta todos os dados possíveis 
para garantir uma instalação 
segura e personalizada para 
cada projeto. 

Ao optar pela solução com-
partilhada da EcoDot., os con-
domínios têm uma alterna-
tiva eficiente e viável para a 
recarga de veículos elétricos. 
Eles se livram dos desafios e 
limitações de infraestrutura 
que muitas vezes impedem a 
implantação de estações de 
recarga em condomínios, ob-
tendo uma solução adaptada 
às suas necessidades. 

Em resumo, as vantagens de 
escolher a EcoDot. para a 

recarga de veículos elétricos 
em condomínios são: eletro-
postos compartilhados que 
superam os desafios de capa-
cidade energética e de infraes-
trutura, gestão e manutenção 
fornecidas pela EcoDot., e um 
aplicativo prático que facilita 
o uso dos eletropostos pelos 
moradores. 

Com a EcoDot., os condomí-
nios podem desfrutar da mobi-
lidade elétrica de forma aces-
sível, eficiente e sem grandes 
alterações na infraestrutura 
elétrica e baixo investimento. 
É uma solução inteligente para 
o futuro sustentável da mobili-
dade elétrica em condomínios. 

Ter responsabilidade ao au-
torizar instalações unitárias 
de pontos de recarga em con-
domínios é fundamental para 
evitar riscos para a edificação. 

A sobrecarga do sistema elé-
trico e as alterações comple-
xas na infraestrutura podem 
levar a danos, interrupções e 
até incêndios. Ao escolher a 
EcoDot., os condomínios con-
tornam esses riscos, adotando 
uma solução compartilhada 
que atende a todos de maneira 
eficiente e segura.
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Pelo menos nas cida-
des de Vitória e Vila 
Velha, você já tenha 

ouvido falar sobre o RIA dos 
elevadores. Mas, afinal o 
que é esse RIA?

RIA é a abreviação do Re-
latório de Inspeção Anual e 
é esse documento que “com-
prova” para o CREA (Conse-
lho Regional de Engenharia 
e Agronomia) e para a pre-
feitura que o equipamento 
está conforme as normas de 
segurança. 

Atualmente no estado do 
Espírito Santo, somente as 
cidades de Vitória e Velha 
tem essa obrigatoriedade 
(lei 4.821/1988 e decreto 
11.388/2002 para a Capital, 
e o decreto 169/2014 para o 
município de Vila Velha).

*Por Carlos Eduardo dos Santos Esse relatório é assinado 
anualmente pelo engenhei-
ro mecânico responsável da 
empresa de manutenção, e 
nele deve constar os itens 
verificados conforme as nor-
mas vigentes de elevadores. 

Existem itens que obriga-
toriamente devem estar fun-
cionando para emitir o RIA e 
o Alvará de Funcionamento: 
freio da máquina, freio de 
segurança, limitador, conta-
tos de segurança em geral 
(portas, passadiço, poço e 
comando), polias, cabos de 
aço, interfone, alarme e luz 
de emergência, entre outros. 

Se, porventura quando for 
feita a emissão, alguns des-
tes itens não estiverem em 
funcionamento, a empresa 
tem a obrigatoriedade de 
comunicar imediatamente o 
condomínio. Você como sín-

*Por Carlos Eduardo dos Santos
 Engenheiro Mecânico- Crea: ES-056010/D
 Especialista em Transportes Verticais
 Pós Graduando em Engenharia Segurança do Trabalho
 Atua na área há mais de 12 anos 
Colunista da Revista Elevador Brasil
Técnico Mecânico / Eletrônico
Membro do Comitê Nacional ABNT
Colunista da Revista Manutenção Predial 
(27) 99622-4556
carlos@onsolucoesengenharia.com.br 

Síndico(a), você 
conhece o Ria 
de Elevadores?

dico (a), consegue verificar 
o funcionamento de alguns 
itens, tais como: interfone, 
alarme e luz de emergência.

De modo geral, o RIA é um 

respaldo para o condomínio, 
no quesito jurídico, já que 
tem o documento compro-
vando a realização da inspe-
ção e veracidade da emissão 
do relatório, mesmo que 
essa não tenha sido reali-
zada. Em municípios que é 
obrigatório a emissão do re-
latório, você como síndico, 
pensando na segurança do 
seu equipamento também 
pode exigir.

Por que isso é importante? 
Infelizmente a maioria das 
empresas não emitem o RIA 
conforme exigido pelo CREA, 
já que a maioria é emitido 
pela própria empresa de ma-
nutenção, pode haver certa 
imparcialidade no momento 
de levantar itens críticos. E 
os órgãos competentes, que 
são os responsáveis não tem 
efetivo suficiente para fisca-
lizar.

Em 2015, somente no esta-
do do Espírito Santo, tinham 
1500 elevadores irregulares 
segundo o levantamento 

realizado pelo CREA-ES.  
Aqui, que entra o Enge-

nheiro Mecânico indepen-
dente. Ele é profissional que 
fará a vistoria e emitirá o 
laudo das reais condições do 
equipamento, para saber se 
realmente a empresa contra-
tada pelo condomínio, está 
cumprindo o contrato ou 
está colocando os usuários 
em risco. Mas, fique atento 
(a)! Esse profissional precisa 
estar conforme os requisitos 
mínimos da NBR 14364, na 
qual, tem que ter experiên-
cia mínima vivida em campo 
na área de transportes ver-
ticais.

Você síndico, tem dúvida 
se o seu equipamento está 
de acordo com as normas? 

A ON soluções em Enge-
nharia pode te ajudar! So-
mos o que estava faltando 
no mercado capixaba.

Solicite uma Vistoria Técni-
ca e saiba realmente as reais 
condições do seu equipa-
mento!!!
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A única feira do 
segmento de 
condomínios do 
Espírito Santo, a 

Expo Condomínio Comple-
to, chega à sua sexta edi-
ção totalmente consolida-
da no mercado e trazendo 
programação diversificada 
para síndicos e moradores. 
A maior feira de produtos 
e serviços no segmento ca-
pixaba será realizada em 
novo local, o Centro de 
Convenções de Vila Velha, 
nos dias 17 e 18 de agosto.

Segundo o diretor da 
Realiza Editora & Eventos, 
empresa promotora da fei-
ra, Eder Mota, neste ano o 
evento será ainda melhor 
e maior, com mais exposi-
tores e segmentos. “Temos 
expositores inclusive de 
fora do Espírito Santo, que 
veem a Expo Condomínio 
Completo como oportuni-
dade ideal para apresentar 
seus produtos e serviços e 
entrar de vez no mercado 
capixaba, que é tão gran-
de e promissor”, afirmou 
Mota. 

Outras boas novas anun-
ciadas são uma exposição 
artística e palestras com te-
mas relevantes e contem-
porâneos. A expectativa 

do organizador é de reunir 
no evento cerca de 60 ex-
positores e um público de 
aproximadamente 2.500 
pessoas. A programação e 
a inscrição para o evento, 
que é gratuito e aberto ao 
público, já estão disponí-

Ficha Técnica:
Expo Condomínio Completo
6ª Edição - A entrada é gratuita
Data: 17 e 18 de agosto de 2023 / Horário: 14h às 22h 
Local: Centro de Convenções de Vila Velha
Av. Santa Leopoldina, 736-840 - Praia de Itaparica, Vila Velha

Vitória, 05 de junho de 2023
Mais informações: Ilda Castro, ilda@mile4.com.br, (27) 99972.1274

Sexta edição será em agosto em novo endereço
Expo Condomínio Completa

veis no site expocondomi-
niocompleto.com.br.

A Expo Condomínio Com-
pleto 2023 tem apoio do 
Sindicato Patronal de Con-
domínios e Empresas de Ad-
ministração de Condomínios 
do Espírito Santo (Sipces).



25Edição 128 / 2023 www.informesindicoonline.com.br



26 www.informesindicoonline.com.br Edição 128 / 2023



27Edição 128 / 2023 www.informesindicoonline.com.br



28 www.informesindicoonline.com.br Edição 128 / 2023

O tema em questão, 
é um assunto que 
tenho um enorme 

carinho e familiaridade, tanto 
que, recentemente fui convi-
dado a publicar uma matéria 
sobre esse tema em outro 
meio de comunicação aqui no 
ES.

Em 2005, passei por uma 
mudança de carreira, estava 
na área de Saúde (Hospital e 
Fundação Assistencial), e tive 
uma grande oportunidade e 
desafio proposto para iniciar 
na Construção Civil, Incor-
poração, Shoppings Centers, 
mesmo sabendo que para 
manter o vínculo, era ne-
cessário regularizar todas as 
pendências e entraves sobre 
as obras construídas recen-
temente naquela época, liga-
dos as questões de projeto e 
inscrições municipais, até si-
tuações envolvendo registros 
junto ao cartório de imóveis.  

Posso considerar que a 
parceria foi muito produtiva, 
me identificando com esse 
segmento, e laborando em 
outras empresas do setor por 
quase 20 anos. No intuito de 
poder atuar de forma mais 
abrangente e ajudar tanto 
pessoas físicas, empresas e 
condomínios em geral com a 
experiência adquirida, tive a 
oportunidade de concretizar 
serviços especializados via 
DOC&PLAN.

Após realizada as apre-
sentações, vamos voltar 
ao tema desta publicação. 
Existem diversos motivos, 
desde financeiro até a falta 
de familiaridade com o as-
sunto, que resultam em uma 
considerável parcela de imó-
veis que ainda se encontram 
pendentes de regularização, 
seja, a falta de documenta-
ção legal, por exemplo uma 

*Por David Gonzaga Certidão Negativa, Projetos 
conforme realidade do imó-
vel (unidade ou edificação), 
Propriedade (casa, terreno, 
apartamento, etc.), aprova-
ções/liberações/registros 
junto aos Órgãos Públicos 
competentes, os quais a mi-
nha empresa pode ajudar na 
sua regularização.

Geralmente a recomen-
dação é que sejam feita as 
intervenções necessárias 
enquanto as partes envolvi-
das estiverem em vida, pois, 
além de ser menos onero-
so, a princípio, por não ter 
a necessidade de envolver 
questões jurídicas com es-
pólio, bem como, quanto em 
relação à agilidade nas re-
soluções que dependem de 
assinaturas e autorizações 
para que se faça as regulari-
zações, de acordo com cada 
caso. 

O nosso trabalho é pauta-
do na ética, compromisso, 
qualidade e segurança em 
todas as informações junto 
ao cliente. A Doc&Plan ofe-
rece suporte de forma remo-
ta (online) e presencial. 

Conforme parceria que 
temos por meio deste ca-
nal publicitário, aplicaremos 
uma Condição Especial para 
os orçamentos realizados 
via plataforma do COTASIN-
DICOS,  neste mês de Ju-
nho/2023, para os serviços 
contratados (regularmente 
assinados) até 30/06/2023, 
terão um desconto de até 
10% sobre o valor do serviço 
contratado, de acordo com a 
natureza e grau de interven-
ção a ser realizada.

Regularização de 
Documentação 
Imobiliária

Serviço: 

Doc &Plan Serviços 
Administrativos 
Tel:  (27) 9 9882-8487 
Email: docplanadm@gmail.com 
Instagram: @docplanadm 
www.docplanadmin.blogspot.com 

*David Gonzaga é Administrador de Empresas pós-
-graduado em Gestão Pública pela UFES, com quase 
20 anos de experiência no mercado da Construção 
Civil e Incorporação, tendo laborado em S.A e Hol-
ding, atualmente sócio proprietário da DOC&PLAN 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS ESPECIALIZADOS.
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Ter uma piscina no 
condomínio é garan-
tia de diversão o tem-

po todo! Com ela, o churras-
co em família e amigos se 
torna um grande evento nos 
dias quentes, a criançada se 
diverte muito e todo mundo 
compartilha bons momen-
tos. Mas, para o lazer ficar 
completo, não podemos dei-
xar de lado a segurança! E é 
aí que surge a importância 
de utilizar uma cerca na pis-
cina.

Cercar a piscina é uma 
importante maneira de ga-
rantir a segurança nos con-
domínios onde há piscina. 
Isso porque, muitas vezes, é 
difícil ficar de olho em tudo 
o que acontece pela área ex-
terna. Além disso, as crianças 
costumam ser muito levadas 
pela curiosidade e a água é 
sempre muito atrativa. Por-
tanto, colocar cerca ao redor 
da piscina trará mais tranqui-
lidade, pois é extremamente 
efetiva para evitar acidentes 
e imprevistos. Mas essa é 
apenas uma das coisas que 
devem ser levadas em consi-
deração para fazer.

Cercar o entorno da pisci-
na é uma excelente manei-
ra de manter seguro o seu 
ambiente e evitar acidentes. 
Com essa prática, você limita 
o acesso à água, impossibi-
litando que, naqueles se-
gundos de desatenção, uma 
criança chegue perto demais 
da piscina, por exemplo. 

Essa também é uma al-
ternativa para quem possui 
pets em casa, principalmen-
te cachorros. Quando os 
bichinhos não estão acostu-
mados a entrar na água, a 
piscina pode ser muito peri-
gosa, pois eles podem entrar 
em pânico, não saber como 
sair e outros possíveis aci-
dentes podem acontecer.

Como cercar a piscina?
Para cercar a piscina, é im-

portante levar alguns fato-
res em consideração. Pense 
em tudo que envolve o seu 

Publieditorial redor, levando em conta o 
perfil de moradores nesse 
condomínio e seus hábitos 
sociais.

Por exemplo, lembre-se 
que a presença de crianças 
naturalmente demanda mais 
cuidados em comparação 

Serviço:
Gleide Ponce Leão
CEO da Valor Vidros - (27) 3072-2813
Email:  valorvidrosvendas@gmail.com

Por que cercar 
a piscina?

com os ambientes onde se-
rão apenas os adultos que 
poderão utilizar a piscina. 
Portanto, se você possui fi-
lhos, sobrinhos, netos ou 
afilhados, saiba que preci-
sará de uma cerca capaz de 
conter os possíveis avanços, 
além de delimitar com muita 
clareza o espaço, proporcio-
nando um ambiente mais 
seguro, sem surpresas que 
possam causar transtornos 
e sofrimento na hora dos ba-
nhos de piscina.

Investir na proteção e se-
gurança de todos é de suma 
importância e, pensando na 
estética do seu condomínio 
e da sua piscina, a Valor Vi-
dros oferece a soluções em 
vidro e alumínio, vidro in-
color que não tira a visão da 
piscina e cumpre seu papel 
em segurança, evitando as-
sim gerar sinistros seja de vi-
das humanas ou pets e com 
a vantagem de ser de fácil 
limpeza com água e sabão 
neutro que são suficientes 
para manter os vidros sem-
pre limpos.
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O direito ao acesso 
em condomínios vai 
muito além da mo-
bilidade. Diversas 

legislações federais, estaduais e 
municipais, ao longo dos anos, 
têm contribuído para garantir a 
facilidade do acesso e da mobi-
lidade, não somente aos cadei-
rantes, mas, também às pes-
soas com mobilidade reduzida 
como idosos, obesos, mães com 
crianças de colo, cegos, porta-
dores de comorbidade. 

Espaços adaptados
em condomínios e a 
dignidade humana

Mas, o que seriam esses cha-
mados “espaços adaptados”? A 
legislação não cuida apenas das 
vagas de garagem, mas discipli-
na os banheiros, cabines de ele-
vador, circulação interna, ele-
vadores especiais, entrada sem 
obstáculo, instalações e equipa-
mentos, unidades adaptadas, 
sinalização tátil, dentre outros, 
de modo a garantir e respeitar 
o direito de ir e vir de todas as 
pessoas, independente de sua 
condição física, pois a qualidade 
e a mobilidade das instalações 
acabam por promover confor-
to, bem-estar, valorizando e 
respeitando o ser humano, pro-
movendo a convivência harmo-
niosa.

Dentre as várias legislações 
acerca doo tema, destacamos 
as Leis Federais nº 10.098/00 
e 13.416/15 que determinam, 
dentre outros, que as edifi-
cações novas e reformadas 
destinadas ao uso coletivo e 
os projetos e construção de 
edificação de uso privado mul-
tifamiliar devem atender aos 
preceitos de acessibilidade. Me-
rece também menção, o Decre-
to 5.296/04 que, dentre outras 
exigências, determina que toda 
área comum deve atender aos 
preceitos de acessibilidade, pro-
movendo adequações, dentre 
as quais a de que as botoeiras 
externas dos elevadores deve-
rão estar sinalizadas em braile, 
bem como haja a existência de 
sinalização visual e tátil para 
orientação das pessoas com de-
ficiência auditiva e visual. Para 
as vagas de garagem, temos, 
dentre outras legislações, a Lei 
Federal n° 10.098/00 que, em 

seu Art. 11, inciso I e a Lei Fe-
deral n° 13.146/17, art. 47, § 1°, 
estabelece, dentre outros, que 
os edifícios privados de uso co-
letivo deverão dispor de, pelo 
menos, uma vaga de estaciona-
mento próxima dos acessos de 
circulação de pedestres, devida-
mente sinalizada, para pessoas 
com deficiência ou mobilidade 
reduzida, sob pena do condo-
mínio sofrer sanções do poder 
público. 

Os Municípios também po-
dem legislar sobre a matéria. 
Tomamos como exemplo, o 
Município de Vila Velha, no Es-
tado do Espírito Santo, cuja lei 
municipal n° 6.849, DE 18 DE 
MAIO DE 2023, publicada em 
30/05/23, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de edifícios e 
condomínios residenciais, co-
merciais, recreativos ou simi-
lares disponibilizarem, em até 
365 dias contados da data da 
publicação desta lei e de for-
ma permanente, no mínimo, 
1 (uma) cadeira de rodas para 
uso por pessoas com deficiên-
cia e/ou mobilidade reduzida 
e idosos em casos emergen-
ciais, cabendo-lhes ainda, a 
manutenção do equipamento 
em perfeitas condições de uso 
e a afixação, através de pla-
cas ou cartazes, em locais de 
fácil visualização, indicando o 
local onde estará disponível o 
equipamento. E, muito embo-
ra, referida lei não apresente 
sanções para o seu descumpri-
mento, o prejudicado poderá 
buscar nas demais legislações, 
a aplicação das punições que o 
caso comportar.

Obedecer à lei da acessibilida-
de é, portanto, muito mais que 
uma questão legal, é uma ques-
tão de cidadania.

 

 

*Claudia Maria Scalzer
Advogada OAB/ES 7.385
Especialista em Direito 
Condominial
Professora Universitária
Proprietária do Escritório de 
Advocacia SCALZER Advoca-
cia Condominial
Email: 
claudia@scalzeradvogados.
com.br 
Instagram : 
@scalzer_advocaciacondominial 

Acessibilidade e Mobilidade nos 
condomínios: uma questão de cidadania

Por Claudia M. Scalzer
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*Claudia Maria Scalzer
Advogada OAB/ES 7.385
Especialista em Direito Condominial
Professora Universitária
Proprietária do Escritório de Advocacia SCALZER Advocacia Condominial
Email: claudia@scalzeradvogados.com.br 

A assembleia con-
dominial é um 
ato revestido 
de formalidades 

que, se não observados, 
geram nulidades.  O voto 
está dentre estas inúme-
ras formalidades. Para ser 
computado, deve ser regu-
lar, praticado por agente 
capaz, legitimado a fazê-lo 
e em dia com suas obriga-
ções condominiais. A legiti-
midade do voto não se ana-
lisa apenas se o agente é 
absolutamente capaz, mas 
se necessariamente deve 
ser exercido pelo proprietá-
rio ou se pode ser também 
pelo inquilino, ainda que 
sem procuração. 

O Código Civil, a Lei 
do Inquilinato e o 
voto do Inquilino:

O inciso III, do Art. 1.335, 
do Código Civil de 2002 es-
tabelece como um dos di-
reitos dos condôminos, ou 
seja, dos proprietários (e 
não dos inquilinos), o di-
reito de votar nas delibera-
ções da assembleia e delas 
participar, estando quite. 
Portanto, acabou por der-
rogar os artigos 1º a 27 da 
Lei nº 4.591/64, inclusive o 
§4º do art. 24 que permitia 
que o inquilino participasse 
das assembleias e votasse.

A celeuma que envolvia o 
parágrafo quarto do art. 83, 
da Lei 8.245/91, que dispõe 
sobre a possibilidade de o 
locatário votar nas assem-
bleias que envolvam despe-
sas ordinárias do condomí-
nio, desde que o locador a 
ela não compareça, acabou 
sendo revogada. O direito 
brasileiro não contempla o 
instituto da repristinação. 
Não há na legislação em vi-
gor disposição que obrigue 
o condomínio a anuir com o 
voto do inquilino, exceto se 

*Por Claudia M. Scalzer

este for procurador do pro-
prietário e com procuração 
com poderes específicos 
para participar da referida 
assembleia. O Código Ci-
vil, por outro lado, atribuiu 
poderes de voto exclusiva-
mente ao proprietário, pri-
vilegiando, pois, o direito 
de propriedade e não o di-
reito de posse direta. 

Voto do Inquilino e a 
Nulidade da Assembleia:

Juridicamente, “Condômi-
no” significa proprietário e 
não “inquilino”. Neste sen-
tido, o Art. 1.335, do Código 
Civil já exclui o direito do In-
quilino de participar e votar 
na assembleia, exceto por 
procuração. Mesmo que os 
demais condôminos quei-
ram valorizar a todos que 
compareçam e residam no 
condomínio, ao permitirem 
o voto do inquilino, acaba-
rão gerando situação de nu-
lidade das deliberações.

É compreensível que o in-
quilino tenha interesse em 
participar das assembleias 
que decidam sobre despe-

A participação e o voto do Inquilino 
nas Assembléias Condominiais

sas ordinárias, uma vez que 
estas, à luz da Lei do Inqui-
linato, são suportadas pelo 
mesmo, não se pode olvidar 

que entre o inquilino e o lo-
cador, a relação é de direito 
pessoal, sendo o proprie-
tário a ser demandado em 

caso de débitos condomi-
niais.

A assembleia é soberana, 
mas não pode à revelia alte-
rar a lei, autorizando o voto 
do inquilino. Cito o jurista J. 
Nascimento Franco, que em 
seu livro “Condomínio”, da 
Editora Revista dos Tribu-
nais/2005, na pág. 113 afir-
ma: “Segundo entendimento 
predominante dos comen-
taristas, o novo Código Civil 
revogou os arts. 1 a 27 da Lei 
4.591/64, de sorte que dei-
xou de vigorar a faculdade 
que o § 4º, do art. 24 daque-
le diploma, na redação que 
lhe tinha sido dada pela Lei 
9.267/96, concedia ao loca-
tário para comparecer às as-
sembleias do condomínio e 
deliberar sobre tudo quanto 
não se referisse a despesas 
extraordinárias. Consequen-
temente, não há mais ne-
cessidade de cautelarmente 
se convocar o inquilino para 
aquelas reuniões”.
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Síndico, você se sente 
exausto, sobrecarre-
gado e rodeado de 
problemas que pare-

cem não ter fim? Quem esco-
lheu essa profissão sabe que 
o estresse faz parte da rotina, 
afinal não é fácil lidar com 
imprevistos e conflitos entre 
moradores. 

Apesar de parecer impos-
sível ter uma saúde mental 
equilibrada, você pode apren-
der a lidar com o estresse e 
evitar a ansiedade e a depres-
são.

Neste artigo vamos te dar 
dicas preciosas, que se aplica-
das na sua gestão favorecerão 
ainda mais a sua saúde men-
tal. Confira: 

4 Estabeleça limites
Defina limites claros para 

o seu trabalho e não assuma 
mais responsabilidades do 
que pode gerenciar de for-

Por  BRCondos em 22/05/2023 ma eficaz. 

4 Desenvolva uma boa ges-
tão do tempo

Siga um cronograma de 
trabalho e estabeleça priori-
dades, assim você conseguirá 
gerenciar melhor o seu tem-
po. 

4 Aprenda a delegar tarefas
Você não precisa assumir 

todas as tarefas sozinho. 
Aprenda a delegar responsa-
bilidades para outros mem-
bros do condomínio como o 
conselho ou funcionários. 

4 Faça pausas regulares
Durante o dia de trabalho, 

mesmo que sejam breves, 
faça pausas regulares para 
evitar o estresse excessivo e 
a fadiga.

4 Pratique atividade física 
regularmente

Além de melhorar a saúde 
física e mental, a prática regu-

Fonte: https://portal.brcondos.com.br/sindico-estressado-8-di-
cas-para-sua-saude-mental/

Síndico estressado:
lar de atividades físicas pode 
ajudar a reduzir o estresse e a 
ansiedade. 

4 Tenha uma alimenta-
ção equilibrada e sono  
adequado

Lanches rápidos e 
comidas industria-
lizadas podem ser 
uma solução quan-
do você está com 
pressa, mas a longo 
prazo prejudicam 
a saúde. Prefira se-
guir uma dieta equi-
librada e tenha um 
sono adequado, eles 
são fundamentais para 
manter a saúde física e 
mental em dia.

4 Tenha uma rede de apoio 
Tenha uma rede de apoio 

de amigos, familiares e até 
outros síndicos. Eles podem 
ser muito úteis para lidar com 
o estresse e compartilhar di-
cas e experiências.

8 dicas para sua saúde mental

4 Busque ajuda profissional
Em casos de estresse inten-

so e/ou sintomas de depres-
são, busque ajuda profissional 
com um psicólogo, essa atitu-
de é fundamental para lidar 
com esses problemas e evitar 
consequências mais graves.

Contar com o apoio de uma 
administradora de condomí-
nios como a BRCondos pode 
fazer toda a diferença. Afinal, 
nossos serviços de adminis-
tração condominial já estão 
ajudando os síndicos de todo 
o Brasil a ter uma vida mais 
tranquila, feliz e emocional-

mente saudável. 
Nossa tecnologia auxilia na 

gestão financeira, na comu-
nicação com os moradores e 
na resolução de problemas 
relacionados ao condomínio. 
Além disso, aqui na BRCondos 
temos uma equipe de profis-
sionais capacitados para te 
auxiliar em todas as questões 
relacionadas à administração. 

Você terá mais tempo livre 
e tranquilidade para cuidar 
da sua saúde mental; com a 
certeza de estar exercendo 
uma gestão eficiente para 
todo o condomínio.
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